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COMO PASSAR EM 
CONCURSOS PÚBLICOS

Bem-vindo à sua jornada de preparação para concursos públicos! Sabemos que o caminho para a 
aprovação pode parecer longo e desafiador, mas com a estratégia certa e um planejamento adequado, você 
pode alcançar seu objetivo. Nesta seção, oferecemos um guia abrangente que aborda todos os aspectos 
essenciais da preparação, desde a escolha do concurso até a aprovação final.

PLANEJAMENTO DE LONGO PRAZO

O sucesso em concursos públicos começa com um planejamento bem estruturado. Aqui estão algumas 
dicas para ajudar você a dar os primeiros passos:

• Escolha do Concurso Certo: Identifique qual concurso é mais adequado para o seu perfil e seus 
objetivos de carreira. Leve em consideração suas habilidades, interesses e as exigências do cargo.

• Cronograma de Estudos: Crie um cronograma que distribua o tempo de estudo de forma equilibrada entre todas 
as disciplinas. Considere o tempo disponível até a prova e estabeleça metas de curto, médio e longo prazo.

• Definição de Metas: Estabeleça metas claras e alcançáveis para cada etapa da sua preparação. Por exemplo, 
dominar um tópico específico em uma semana ou resolver um número determinado de questões por dia.

ESTRATÉGIAS DE ESTUDO

A forma como você estuda é tão importante quanto o conteúdo que você estuda. Aqui estão algumas estratégias eficazes:

• Leitura Ativa: Leia o material com atenção e faça anotações. Substitua a leitura passiva por uma abordagem mais 
interativa, que envolva a síntese do conteúdo e a criação de resumos.



• Revisão Espaçada: Revise o conteúdo de forma sistemática, utilizando intervalos regulares (dias, semanas e meses) 
para garantir que a informação seja consolidada na memória de longo prazo.

• Mapas Mentais: Use mapas mentais para visualizar e conectar conceitos. Esta técnica facilita a 
compreensão e a memorização de tópicos complexos.

• Gerenciamento de Diferentes Disciplinas: Adapte suas técnicas de estudo 
para lidar com diferentes tipos de disciplinas, como exatas, humanas ou 

biológicas. Cada matéria pode exigir uma abordagem específica.

GESTÃO DO TEMPO

Uma das habilidades mais cruciais para 
quem estuda para concursos é a capacidade de gerenciar 
o tempo de forma eficaz:

• Divisão do Tempo: Divida seu tempo de estudo entre aprendizado 
de novos conteúdos, revisão e prática de questões. Reserve tempo para cada uma 
dessas atividades em seu cronograma.
• Equilíbrio entre Estudo e Lazer: Para manter a produtividade, é essencial equilibrar o tempo 
dedicado aos estudos com momentos de descanso e lazer. Isso ajuda a evitar o esgotamento e a manter 
a motivação alta.

MOTIVAÇÃO E RESILIÊNCIA

Manter a motivação ao longo de meses ou até anos de estudo é um dos maiores desafios. Aqui estão algumas dicasvpara 
ajudá-lo a manter-se firme:

• Superação da Procrastinação: Identifique os gatilhos que levam à procrastinação e crie estratégias para enfrentá-los, 
como dividir tarefas grandes em etapas menores e mais gerenciáveis.
• Lidando com Ansiedade e Estresse: Utilize técnicas de relaxamento, como meditação, exercícios físicos e pausas regulares, 
para manter o bem-estar mental e físico.
• Manutenção da Motivação: Defina pequenas recompensas para si mesmo ao atingir suas metas. Lembre-se 
constantemente do seu objetivo final e das razões pelas quais você decidiu se preparar para o concurso.

À medida que você avança nessa jornada desafiadora, lembre-se de que o esforço e a dedicação que você coloca nos seus 
estudos são os alicerces para o sucesso. Confie em si mesmo, no seu processo, e mantenha a perseverança, mesmo diante dos 
obstáculos. Cada pequeno passo que você dá o aproxima do seu objetivo. Acredite no seu potencial, e não se esqueça de celebrar 
cada conquista ao longo do caminho. A Editora Solução estará com você em cada etapa dessa jornada, oferecendo o apoio e os 
recursos necessários para o seu sucesso. Desejamos a você bons estudos, muita força e foco, e que a sua preparação seja coroada 
com o sucesso merecido. Boa sorte, e vá com confiança em direção ao seu sonho!

Bons estudos!
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LÍNGUA PORTUGUESA

ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DO TEXTO E SEU SENTI-
DO: GÊNERO DO TEXTO (LITERÁRIO E NÃO LITERÁRIO, 
NARRATIVO, DESCRITIVO E ARGUMENTATIVO)

O estudo dos tipos e gêneros textuais é fundamental para 
a compreensão e produção de textos em diversas situações co-
municativas, sendo um tema recorrente em provas de concursos 
públicos. Ao compreender esses conceitos, o candidato adquire a 
capacidade de interpretar de forma mais eficaz os diferentes tex-
tos que encontrará, além de aprimorar sua habilidade de redigir 
conforme as exigências de cada situação.

Os tipos textuais referem-se a estruturas mais amplas e fixas 
que caracterizam a forma como o conteúdo é apresentado, como 
o narrativo, descritivo, dissertativo-argumentativo, expositivo e 
injuntivo. Já os gêneros textuais são as variadas manifestações 
desses tipos, adaptando-se ao contexto social, à finalidade e ao 
meio de comunicação, como notícias, editoriais, cartas de opi-
nião, entre outros.

Tipos Textuais: Definição e Características 
Gerais

Os tipos textuais são modelos de estrutura e organização 
que orientam a maneira como um texto é construído, deter-
minando sua função comunicativa e as estratégias linguísticas 
empregadas em sua elaboração. Esses tipos são considerados pa-
drões relativamente estáveis que definem a forma e o propósito 
do texto, orientando o autor e o leitor sobre como a mensagem 
será apresentada.

Ao todo, temos cinco tipos textuais clássicos, que aparecem 
com frequência em questões de concursos públicos e que são 
fundamentais para a compreensão da estrutura e organização 
dos textos: o descritivo, o injuntivo, o expositivo, o dissertati-
vo-argumentativo e o narrativo. Cada um desses tipos textuais 
possui características próprias que influenciam a maneira como 
o texto é organizado, e a identificação dessas características é 
essencial para a interpretação e produção de textos de acordo 
com as demandas específicas de cada contexto.

 ▸ Tipo Textual Descritivo
O tipo descritivo é voltado para a criação de uma imagem 

detalhada de um objeto, pessoa, lugar, situação ou sentimento. 
O objetivo principal é permitir que o leitor visualize ou experi-
mente o que está sendo descrito, utilizando recursos linguísticos 
que enfatizam as características sensoriais e perceptivas.

Características principais: 
 ▪ Uso frequente de adjetivos, locuções adjetivas e orações 

adjetivas para caracterizar o objeto descrito.

 ▪ A descrição pode ser objetiva, quando o autor busca apre-
sentar os detalhes de forma imparcial, ou subjetiva, quando 
há a inclusão de impressões e sentimentos pessoais.
 ▪ O texto é marcado por uma estrutura estática, sem pro-

gressão temporal.

 ▪ Exemplos de gêneros textuais descritivos: anúncios classi-
ficados, cardápios, biografias, manuais e relatos de viagem.

 ▸ Tipo Textual Injuntivo
O tipo injuntivo, também conhecido como instrucional, tem 

como propósito orientar, instruir ou comandar o leitor a realizar 
uma ação específica. É comum em situações em que é necessário 
indicar procedimentos, dar instruções ou estabelecer regras.

Características principais:
 ▪ Uso predominante de verbos no modo imperativo e em 

formas que expressam obrigação ou instrução (futuro do 
presente, por exemplo).
 ▪ A linguagem é direta e objetiva, com frases curtas e claras.
 ▪ A presença de marcas de interlocução, como pronomes e 

verbos em segunda pessoa, é comum para estabelecer uma 
relação de diálogo com o leitor.

Exemplos de gêneros textuais injuntivos: receitas culinárias, 
bulas de remédio, manuais de instrução, regulamentos e editais.

 ▸ Tipo Textual Expositivo
O texto expositivo tem como principal objetivo informar, es-

clarecer ou explicar determinado assunto ao leitor. Sua função é 
apresentar informações de forma clara, imparcial e objetiva, sem 
a intenção de convencer ou influenciar.

Características principais:
 ▪ Apresenta uma estrutura clara, com introdução, desenvol-

vimento e conclusão.
 ▪ Uso de linguagem formal, objetiva e impessoal.
 ▪ O verbo é empregado predominantemente no presente, 

e a organização das ideias segue uma sequência lógica e 
ordenada.

Exemplos de gêneros textuais expositivos: enciclopédias, 
artigos científicos, verbetes de dicionário, palestras e entrevistas.



12

LÍNGUA PORTUGUESA

 ▸ Tipo Textual Dissertativo-Argumentativo
O tipo dissertativo-argumentativo é amplamente utilizado 

em redações de concursos e vestibulares. Seu objetivo é expor 
ideias, discutir um tema e defender um ponto de vista, utilizando 
argumentos consistentes e bem estruturados.

Características principais:
 ▪ Estrutura típica com introdução (apresentação da tese), de-

senvolvimento (argumentos) e conclusão (reforço ou síntese 
da ideia principal).
 ▪ Presença de elementos que visam convencer o leitor, como 

citações, dados estatísticos, exemplos e comparações.
 ▪ Uso de verbos no presente, em primeira ou terceira pes-

soa, dependendo do grau de formalidade.

 ▪ Exemplos de gêneros textuais dissertativo-argumentati-
vos: artigos de opinião, editoriais, ensaios, resenhas e cartas 
argumentativas.

 ▸ Tipo Textual Narrativo
O tipo narrativo é aquele em que o autor conta uma história, 

real ou fictícia, envolvendo personagens, um enredo, tempo e 
espaço. A narrativa envolve a apresentação de eventos que se 
desenrolam ao longo do tempo, seguindo uma sequência lógica.

Características principais:
 ▪ Presença de personagens, narrador, enredo, tempo e 

espaço.
 ▪ Uso predominante de verbos no pretérito, que conferem a 

ideia de acontecimentos já ocorridos.
 ▪ Pode adotar diferentes tipos de narrador, como o narrador 

em primeira pessoa (participa da história) ou o narrador em 
terceira pessoa (observador ou onisciente).

 ▪ Exemplos de gêneros textuais narrativos: contos, roman-
ces, fábulas, crônicas e lendas.

Relação Entre os Tipos Textuais e a Função 
Comunicativa

Os tipos textuais servem como base para a construção de 
qualquer texto e têm uma função comunicativa que orienta a es-
colha das estruturas gramaticais, do vocabulário e do estilo de 
escrita. Por exemplo, ao produzir um texto narrativo, espera-se 
que haja uma sequência de ações e eventos; ao criar um texto 
dissertativo-argumentativo, é necessário apresentar e defender 
uma ideia de forma lógica e coerente.

A compreensão das características dos tipos textuais é fun-
damental para que os candidatos sejam capazes de identificar 
a estrutura e a finalidade dos textos em provas de concursos 
públicos, assim como para que possam produzir redações de 
acordo com as exigências da banca examinadora. Portanto, o 
conhecimento aprofundado dos tipos textuais é um diferencial 
importante para o sucesso em questões que abordam análise e 
produção textual.

 ▸ Análise dos Principais Tipos Textuais
Os tipos textuais são a base que orienta a construção e a 

organização de um texto, guiando a forma como as informações 
são apresentadas e recebidas pelo leitor. A seguir, analisare-
mos em detalhes os cinco principais tipos textuais: descritivo, 
injuntivo, expositivo, dissertativo-argumentativo e narrativo, 
destacando suas características, usos e exemplos práticos. Esse 
entendimento é fundamental para a interpretação e produção 
de textos, especialmente em contextos como concursos públicos 
e vestibulares, nos quais a capacidade de identificar e aplicar os 
tipos textuais é frequentemente avaliada.

 ▸ Tipo Textual Descritivo
O tipo textual descritivo tem como objetivo pintar uma 

imagem mental de um objeto, pessoa, ambiente, situação ou 
sentimento, fornecendo detalhes que ajudam o leitor a “visua-
lizar” o que está sendo descrito. É comum encontrar a descrição 
em textos literários, em que o autor deseja criar um cenário ou 
caracterizar um personagem, mas ela também aparece em textos 
não literários, como anúncios classificados, cardápios e laudos 
médicos.

Características principais:
 ▪ Uso de adjetivos e locuções adjetivas: Proporcionam deta-

lhes sobre características físicas ou emocionais do que está 
sendo descrito.
 ▪ Verbos de ligação: Verbos como “ser”, “estar” e “parecer” 

são frequentes, pois ajudam a conectar as características ao 
objeto descrito.
 ▪ Detalhamento minucioso: Enumeração de características 

que podem incluir cor, forma, tamanho, textura, cheiro e 
emoções, tornando a descrição rica e detalhada.
 ▪ Estilo estático: A descrição não envolve ação ou movimen-

to; o foco é a apresentação das características.
 ▪ Exemplos de uso: Biografias, descrições em romances, re-

latórios técnicos e anúncios de classificados.

 ▪ Exemplo prático: “A casa era pequena, de paredes brancas, 
janelas azuis e telhado vermelho. O jardim à frente era bem 
cuidado, com flores amarelas e rosas que exalavam um per-
fume suave.”

 ▸ Tipo Textual Injuntivo
O tipo textual injuntivo, também chamado de instrucional, 

tem como finalidade orientar, instruir ou ordenar o leitor a re-
alizar uma determinada ação. Esse tipo é utilizado em textos 
que apresentam comandos, instruções ou regras, e é bastante 
comum em manuais de instruções, receitas culinárias, editais de 
concursos e regulamentos.

Características principais:
 ▪ Uso de verbos no modo imperativo: O uso de verbos como 

“faça”, “coloque”, “misture” é frequente, indicando instru-
ções claras e diretas.
 ▪ Frases curtas e objetivas: O texto é conciso e vai direto ao 

ponto, facilitando a compreensão do leitor.
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RACIOCÍNIO LÓGICO 
MATEMÁTICO

LÓGICA: PROPOSIÇÕES, VALOR-VERDADE , NEGAÇÃO, 
CONJUNÇÃO, DISJUNÇÃO, IMPLICAÇÃO, EQUIVALÊN-
CIA, PROPOSIÇÕES COMPOSTAS. EQUIVALÊNCIAS 
LÓGICAS

Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 
expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p. 
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.

 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.

Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verda-
deira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

 ▸ Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”

 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

 ▸ Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).

 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma per-
gunta, sem valor lógico).

 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou 
negar).

 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma sau-
dação, sem valor lógico).

 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor 
lógico, é uma afirmação objetiva).

 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é 
“ele” e o que significa “bom”).

 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).
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 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  Conectivo  Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é 
domingo"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então q "Está chovendo" "Levarei o 
guarda-chuva"

 p → q: "Se está chovendo, então levarei o 
guarda-chuva" 

Bicondicional  ↔
 p se e 

somente 
se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 

Exemplo: (VUNESP) 
Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da linguagem formal) utilizados para 

conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apresenta exemplos de conjunção, 
negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ^ q
(B) p ^ q, ¬ p, p → q
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DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO 
ADMINISTRATIVO APLICADOS

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CLASSIFICAÇÃO 
E ELEMENTOS DA CONSTITUIÇÃO

 ▸ Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito 

de Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concep-
ções que o englobam. Então vejamos:

Constituição Sociológica:
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que 

deve traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege deter-
minada nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, 
que não corresponde à Constituição real.

Constituição Política:
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decor-

re de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura 
do Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos 
fundamentais. As normas que não traduzirem a decisão política 
fundamental não serão Constituição propriamente dita, mas me-
ras leis constitucionais.

Constituição Jurídica:
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que 

se constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz 
fundamento transcendental para sua própria existência (sentido 
lógico-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas 
com mais alto grau de validade, deve servir de pressuposto para 
a criação das demais normas que compõem o ordenamento jurí-
dico (sentido jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordena-
mento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa:

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis 
Complementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, 
Portarias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo:
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria 

(ou ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indis-
pensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante da 
organização político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno represen-
tará uma técnica específica de limitação do poder com fins 
garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um cla-
ro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, 
tal como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitu-
cionais contêm regras de limitação ao poder autoritário e de 
prevalência dos direitos fundamentais, afastando-se a visão au-
toritária do antigo regime.

 ▸ Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Re-
forma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).
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Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 
mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.

Poder Constituinte Originário:
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, or-

ganizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro 
poder, não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se 
subordina a nenhuma condição, por tudo isso é considerado um 
poder de fato ou poder político.

Poder Constituinte Derivado:
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

Poder Constituinte Derivado Decorrente:
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades 

da Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei 
Orgânica), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste 
Poder são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

Poder Constituinte Derivado Reformador:
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste 

Poder é o Congresso Nacional.

Mutação da Constituição:
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a 
solução do aparente conflito através de uma interpretação siste-
mática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

 ▪ Reforma Constitucional seria a modificação do texto cons-
titucional, através dos mecanismos definidos pelo poder 
constituinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou 
acrescentando artigos ao texto original.
 ▪ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, 

palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações 
no significado e sentido interpretativo de um texto consti-
tucional. A transformação não está no texto em si, mas na 
interpretação daquela regra enunciada. O texto permanece 
inalterado.
As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o cará-

ter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de 
processos informais. Informais no sentido de não serem pre-
vistos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas no 
texto constitucional.

Métodos de Interpretação Constitucional:
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo 

e a sistematização dos processos aplicáveis para determinar o 
sentido e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que 
fornece a técnica e os princípios segundo os quais o operador do 
Direito poderá apreender o sentido social e jurídico da norma 

constitucional em exame, ao passo que a interpretação consiste 
em desvendar o real significado da norma. É, enfim, a ciência da 
interpretação das normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a 
partir da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada 
um deles:

Método Hermenêutico Clássico:
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por 

Ernest Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sen-
tido amplo, logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal 
qual a de uma lei, utilizando-se os métodos de interpretação 
clássicos, como, por exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o 
histórico e o teleológico.

 ▪ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o senti-
do de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais 
singela forma de interpretação, por isso, nem sempre é o 
mais indicado;
 ▪ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do 

alcance da norma de forma contextualizada ao sistema ju-
rídico que integra. Parte do pressuposto de que a norma é 
parcela integrante de um todo, formando um sistema jurí-
dico articulado;
 ▪ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 

verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;
 ▪ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica 

pretendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do 
legislador ao criar a norma.

Método Tópico-Problemático:
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ide-

alizado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição 
tentando adaptar o problema concreto (o fato social) a uma 
norma constitucional. Busca-se, assim, solucionar o problema 
“encaixando” em uma norma prevista no texto constitucional.

Método Hermenêutico-Concretizador:
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar 

a norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucio-
nal a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente 
releitura do texto normativo, com o posterior contraponto do 
novo conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e 
vir) deve-se repetir continuamente até que se chegue à solução 
ótima do problema. Esse movimento é denominado círculo her-
menêutico ou espiral hermenêutica.

Método Científico-Espiritual:
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto 

de que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou 
seja, os valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as 
normas constitucionais a partir da ordem de valores imanen-
tes do texto constitucional, a fim de alcançar a integração da 
Constituição com a realidade social.
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EVOLUÇÃO DOS MODELOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA: PATRIMONIALISTA, BUROCRÁTICA E GERENCIAL

A administração pública brasileira passou por profundas 
transformações ao longo dos séculos, refletindo as mudanças 
políticas, econômicas e sociais do país. Desde o período colo-
nial, a forma como o Estado organiza e administra seus recursos 
e serviços evoluiu significativamente, movendo-se por diferen-
tes modelos de gestão que visavam responder às demandas e 
desafios de cada época. Entender essa evolução é crucial para 
compreender as dinâmicas atuais da gestão pública no Brasil e 
identificar os desafios e oportunidades para futuras reformas.

Historicamente, a administração pública no Brasil pode ser 
classificada em três grandes modelos de gestão: o patrimonialis-
ta, o burocrático e o gerencial. Cada um desses modelos surgiu 
em resposta a contextos específicos e trouxe consigo novas práti-
cas e paradigmas de administração.

A trajetória da administração pública no Brasil é marcada 
por constantes esforços de reforma e modernização, buscan-
do superar as ineficiências e promover um serviço público que 
atenda melhor às necessidades da sociedade. Analisar essa evo-
lução permite não apenas entender os avanços alcançados, mas 
também identificar os resquícios de práticas antigas que ainda 
desafiam a gestão pública contemporânea.

Com a base histórica estabelecida, vamos explorar deta-
lhadamente cada um desses modelos de gestão e as principais 
reformas que marcaram a administração pública brasileira ao 
longo do tempo.

Modelos de Gestão: Patrimonialismo, 
Burocracia e Gerencialismo

A evolução da administração pública no Brasil pode ser 
compreendida por meio da análise de três grandes modelos de 
gestão: o patrimonialista, o burocrático e o gerencial. Esses mo-
delos refletem diferentes períodos históricos e concepções sobre 
a organização e funcionamento do Estado.

A seguir, exploramos cada um desses modelos em detalhes, 
destacando suas características, contextos históricos e impactos 
na administração pública brasileira.

 ▸Modelo Patrimonialista
O modelo patrimonialista foi o primeiro sistema de gestão 

pública implementado no Brasil, prevalecendo desde o período 
colonial até o início do século XX. Esse modelo é caracterizado 
pela ausência de distinção entre o patrimônio público e o priva-
do, com uma administração baseada em práticas tradicionais e 
pessoais, onde o Estado é visto como uma extensão dos interes-
ses particulares do governante e de sua elite.

Confusão entre o Público e o Privado:
No modelo patrimonialista, não havia uma clara separação 

entre os bens do Estado e os bens pessoais dos governantes. Os 
recursos públicos eram frequentemente usados para fins priva-
dos, beneficiando diretamente os detentores do poder e seus 
aliados. Essa prática gerava um ambiente propício para a corrup-
ção e o desvio de recursos públicos.

Clientelismo e Nepotismo:
A administração patrimonialista se baseava na troca de favo-

res e na lealdade pessoal. Os cargos públicos eram distribuídos 
entre amigos, familiares e apoiadores políticos do governante, 
sem considerar a competência ou o mérito dos indivíduos. Esse 
sistema reforçava a dependência dos cidadãos em relação aos lí-
deres locais e perpetuava um ciclo de lealdade e favores pessoais.

Corrupção:
A falta de mecanismos de controle e de transparência no 

uso dos recursos públicos permitia que práticas corruptas fossem 
comuns e aceitas. A corrupção era institucionalizada, com bene-
fícios sendo concedidos em troca de apoio político, o que minava 
a eficiência e a eficácia da administração pública.

Dominação Tradicional:
A administração patrimonialista era sustentada pela domi-

nação tradicional, onde a autoridade do governante era baseada 
em costumes e práticas históricas, e não em regras formais ou 
legais. Essa dominação reforçava a figura do governante como 
um “patrono” que distribuía favores e protegia seus súditos em 
troca de lealdade e apoio.

Contexto Histórico:
Durante o período colonial, a administração pública bra-

sileira foi fortemente influenciada pelos modelos de gestão 
europeus, especialmente o português, que trazia consigo prá-
ticas patrimonialistas. A chegada da família real portuguesa ao 
Brasil em 1808 intensificou esse modelo, com a administração 
pública sendo vista como uma extensão dos interesses da coroa e 
de sua elite. Esse sistema perdurou durante o Império e se man-
teve na Primeira República, onde o coronelismo e o controle local 
pelas oligarquias agrárias eram predominantes.

Transição para o Modelo Burocrático:
A transição do modelo patrimonialista para o modelo buro-

crático começou a ocorrer durante o governo de Getúlio Vargas 
na década de 1930. A criação do Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP) em 1936 marcou o início dessa transfor-
mação, buscando profissionalizar e racionalizar a administração 
pública brasileira.
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O objetivo era combater as práticas corruptas e nepotistas 
do período anterior, promovendo uma gestão mais eficiente e 
impessoal.

O modelo patrimonialista foi caracterizado pela ausência 
de separação entre os interesses públicos e privados, pela tro-
ca de favores e pela corrupção institucionalizada. Embora tenha 
sido o primeiro modelo de administração pública implementa-
do no Brasil, ele trouxe inúmeros desafios e ineficiências que só 
começaram a ser enfrentados com a introdução do modelo bu-
rocrático no século XX.

Compreender as características e o contexto histórico do 
modelo patrimonialista é essencial para analisar as raízes de 
muitas das dificuldades enfrentadas pela administração pública 
brasileira até hoje.

 ▸Modelo Burocrático
O modelo burocrático de administração pública foi introdu-

zido no Brasil na década de 1930, durante o governo de Getúlio 
Vargas, marcando uma transição significativa do modelo patri-
monialista. Este modelo foi fortemente influenciado pelas teorias 
de Max Weber, que propôs a burocracia como uma forma racio-
nal e legal de organização administrativa, destinada a aumentar a 
eficiência e a imparcialidade nos processos governamentais.

Racionalidade e Impessoalidade:
A administração burocrática baseia-se em regras e regu-

lamentos formais, que estabelecem procedimentos claros e 
uniformes para todos os aspectos da gestão pública. Este mo-
delo busca eliminar a influência de interesses pessoais e garantir 
que as decisões sejam tomadas com base em critérios objetivos 
e legais.

Hierarquia:
A estrutura organizacional é vertical e hierarquizada, com 

níveis bem definidos de autoridade e responsabilidade. Cada 
funcionário tem um papel específico e deve reportar-se a um 
superior, o que facilita o controle e a supervisão das atividades 
administrativas.

Meritocracia:
A entrada e a promoção no serviço público são baseadas no 

mérito, geralmente através de concursos públicos. Isso visa ga-
rantir que os cargos sejam ocupados por indivíduos qualificados 
e competentes, aumentando a profissionalização e a eficiência 
da administração pública.

Controle e Padronização:
Há um forte controle sobre os processos administrativos, 

com a padronização de procedimentos para assegurar a pre-
visibilidade e a uniformidade das ações governamentais. Este 
controle inclui a fiscalização prévia e posterior das atividades, 
visando minimizar erros e desvios.

A adoção do modelo burocrático no Brasil foi parte de um 
esforço maior de modernização e centralização do Estado, inicia-
do durante o governo de Getúlio Vargas (1930-1945). A criação 
do Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) em 
1936 foi um marco importante nesse processo. O DASP tinha 

como objetivo reformar a administração pública, implementan-
do práticas burocráticas que separassem os interesses públicos 
dos privados e aumentassem a eficiência administrativa.

Durante este período, o Brasil passou por significativas trans-
formações econômicas e sociais, que exigiam uma administração 
pública mais eficiente e capaz de implementar políticas públicas 
complexas. A burocracia weberiana oferecia uma estrutura ade-
quada para enfrentar esses desafios, promovendo uma gestão 
pública baseada em normas claras e critérios de competência.

O modelo burocrático trouxe importantes avanços para a ad-
ministração pública brasileira, incluindo a profissionalização do 
serviço público e a redução das práticas corruptas e nepotistas 
do modelo patrimonialista. No entanto, também gerou alguns 
desafios e disfunções:

 ▪ Rigidez e Lentidão: A ênfase na formalidade e na confor-
midade com as regras pode levar à rigidez e à lentidão nos 
processos administrativos, dificultando a adaptação a novas 
demandas e situações imprevistas.
 ▪ Burocratismo: Em alguns casos, a burocracia pode se 

tornar um fim em si mesma, com os funcionários mais pre-
ocupados em seguir os procedimentos do que em alcançar 
resultados efetivos.
 ▪ Resistência à Mudança: A estrutura hierárquica e formal 

pode gerar resistência às inovações e mudanças, dificultan-
do a implementação de reformas administrativas necessárias 
para melhorar a eficiência e a eficácia da gestão pública.

O modelo burocrático representou um avanço significativo 
na administração pública brasileira, substituindo o patrimonia-
lismo por uma gestão baseada em critérios de racionalidade, 
impessoalidade e mérito.

Apesar das disfunções associadas à rigidez e à resistência à 
mudança, este modelo foi essencial para profissionalizar o servi-
ço público e estabelecer bases mais sólidas para a administração 
do Estado.

A compreensão das características e do contexto histórico 
do modelo burocrático é fundamental para avaliar suas contri-
buições e limitações, bem como para orientar futuras reformas 
administrativas.

 ▸Modelo Gerencial
O modelo gerencial de administração pública emergiu 

como uma resposta às limitações do modelo burocrático, espe-
cialmente no contexto das reformas administrativas da década 
de 1990. Influenciado pela Nova Gestão Pública (New Public 
Management), este modelo busca incorporar práticas do setor 
privado para aumentar a eficiência, a transparência e o foco nos 
resultados na gestão pública.

Descentralização e Autonomia:
O modelo gerencial promove a descentralização das ativida-

des administrativas e a maior autonomia das unidades de gestão. 
A descentralização visa aproximar a administração dos cidadãos 
e aumentar a capacidade de resposta às necessidades locais.
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CONCEITO E FINALIDADE DO PROCESSO LEGISLATIVO

O processo legislativo constitui um dos pilares do sistema de-
mocrático, configurando-se como o conjunto de procedimentos 
utilizados pelo Poder Legislativo para a elaboração das normas 
jurídicas, incluindo leis ordinárias, complementares, emen-
das à Constituição, entre outras. Essencial para a organização 
e funcionamento do Estado, o processo legislativo é regido por 
princípios que garantem a independência e a eficácia na criação 
da legislação. Este texto discutirá o fundamento e as garantias de 
independência do processo legislativo, bem como seu conceito 
e objetos.

 ▸  Fundamento e Garantias de Independência
O processo legislativo, essencial para a função normativa do 

Estado, encontra seu fundamento no princípio da separação de 
poderes, concebido por Montesquieu e firmemente incorpora-
do na Constituição Federal do Brasil. Este princípio é vital para 
a manutenção do equilíbrio e da autonomia entre os poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, assegurando que cada um pos-
sa funcionar sem interferências indevidas dos demais.

A independência do Poder Legislativo, garantida por diversas 
medidas, é crucial para que este exerça sua função primordial de 
representação popular e fiscalização do governo de forma eficaz 
e imparcial.

Autonomia Procedimental
Uma das principais garantias de independência no processo 

legislativo é a autonomia procedimental. Cada casa do Congresso 
Nacional – a Câmara dos Deputados e o Senado Federal – possui 
o poder de definir seu próprio regimento interno.

Esses regimentos estabelecem as regras de procedimen-
to para a tramitação de proposições, organização das sessões 
plenárias, funcionamento das comissões, entre outras normas 
essenciais para o processo legislativo. Essa autonomia assegura 
que as peculiaridades e a dinâmica de cada casa sejam respei-
tadas, permitindo uma maior eficiência e adaptabilidade nos 
trabalhos legislativos.

Iniciativa de Lei
Outro pilar da independência legislativa é a ampla capaci-

dade de iniciativa de lei conferida ao Legislativo. Embora certas 
matérias sejam de iniciativa exclusiva de outros poderes, como o 
Presidente da República ou o Supremo Tribunal Federal, a maio-
ria das proposições legislativas pode ser iniciada por qualquer 
membro do Congresso Nacional.

Essa prerrogativa reforça o papel do Legislativo como ex-
pressão direta da vontade popular, permitindo que diferentes 
visões e necessidades sociais sejam apresentadas e debatidas no 
parlamento.

Imunidades Parlamentares
As imunidades parlamentares, tanto material quanto formal, 

são garantias fundamentais para a independência dos mem-
bros do Congresso Nacional. A imunidade material protege os 
parlamentares contra processos por opiniões, palavras e votos 
proferidos durante o mandato, enquanto a imunidade formal 
restringe a possibilidade de prisão, exceto em casos de flagrante 
de crime inafiançável.

Essas imunidades são projetadas para que os legisladores 
possam exercer suas funções sem medo de coerção ou repre-
sálias, o que é essencial para a liberdade de expressão e debate 
dentro do processo legislativo.

A independência do processo legislativo é crucial para a saú-
de da democracia e para a eficácia da governança. As garantias 
estabelecidas para proteger essa independência são vitais para 
assegurar que o Legislativo possa operar como uma verdadeira 
arena de debate e decisão, livre das pressões externas e capaz de 
refletir a pluralidade da sociedade brasileira. 

Essas medidas não apenas fortalecem o Legislativo em sua 
missão constitucional, mas também promovem uma cultura po-
lítica de respeito aos princípios democráticos e à separação de 
poderes.

 ▸  Conceito de Processo Legislativo
O processo legislativo é o conjunto de etapas formais através 

das quais as iniciativas de lei são propostas, analisadas, discuti-
das e finalmente aprovadas ou rejeitadas pelas casas legislativas. 
Este processo é fundamental para a democracia, pois é o meio 
pelo qual as políticas públicas são formalizadas em leis que re-
gem o país.

A estrutura do processo legislativo é delineada tanto pela 
Constituição Federal quanto pelos regimentos internos de cada 
casa legislativa, e cada etapa é crucial para garantir que as leis 
sejam criadas de maneira transparente, deliberativa e eficaz.

Estrutura e Etapas do Processo Legislativo
O processo legislativo brasileiro é composto por diversas fa-

ses, que podem variar dependendo do tipo de norma a ser criada 
(lei ordinária, lei complementar, emenda à Constituição, etc.). As 
principais etapas incluem:

 ▪  Iniciativa: a fase de iniciativa envolve a apresentação de 
uma proposta legislativa. Essa iniciativa pode ser exercida por 
diferentes atores, como membros do Congresso Nacional, 
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o Presidente da República, o Supremo Tribunal Federal, os 
Tribunais Superiores, o Procurador-Geral da República, e, em 
certos casos, por cidadãos através de iniciativa popular.
 ▪  Discussão: após a apresentação, a proposta é discutida, 

inicialmente em comissões e posteriormente em plenário. 
Durante a discussão, podem ser apresentadas emendas para 
modificar o texto original. Este é um momento crucial para o 
debate público e a análise detalhada da legislação proposta.
 ▪  Votação: a votação é o momento em que os parlamentares 

decidem se a proposta será aceita, modificada ou rejeitada. 
Dependendo da matéria, a votação pode exigir diferentes 
quóruns para aprovação. Por exemplo, enquanto leis ordi-
nárias requerem maioria simples, emendas constitucionais 
necessitam de três quintos dos votos em cada casa, em dois 
turnos de votação.
 ▪  Sanção, Veto e Promulgação: após a aprovação pelo 

Legislativo, a proposta é enviada ao Presidente da República, 
que pode sancionar a lei, vetá-la parcial ou totalmente, ou 
promulgá-la. No caso de veto, o Congresso Nacional pode 
derrubá-lo, também mediante votação.
 ▪  Publicação: finalmente, após a sanção ou promulgação, a 

lei é publicada no Diário Oficial, tornando-se uma norma vi-
gente e aplicável em todo o território nacional.

Importância do Processo Legislativo
O processo legislativo é mais do que uma mera formalida-

de; ele é o mecanismo pelo qual o Estado democrático de direito 
exerce uma de suas funções mais essenciais: a elaboração de leis. 
Por meio desse processo, o Legislativo traduz as demandas e os 
interesses da sociedade em normas jurídicas, assegurando que 
diversas perspectivas sejam consideradas e que as leis reflictam o 
consenso ou o equilíbrio de forças políticas na sociedade.

Além disso, o processo legislativo serve como um espaço de 
transparência e accountability. Cada etapa permite a participa-
ção e o escrutínio público, essenciais para o controle social sobre 
as ações governamentais e a legitimação das políticas públicas 
implementadas através das leis.

O conceito de processo legislativo encapsula não apenas a 
técnica de criação de leis, mas também a expressão do princípio 
democrático, permitindo que a pluralidade de vozes na socieda-
de seja ouvida e considerada no estabelecimento das regras que 
guiam a convivência nacional.

 ▸  Objetos do Processo Legislativo
Os objetos do processo legislativo referem-se às diversas for-

mas de normas jurídicas que podem ser elaboradas pelo Poder 
Legislativo. Cada tipo de norma possui características próprias 
e segue um processo específico para sua elaboração, refletindo 
a diversidade de matérias que o Legislativo tem competência 
para regular. Compreender os diferentes objetos do processo 
legislativo é crucial para entender como o Legislativo impacta 
diretamente na organização social, política e econômica do país.

Tipos de Normas Jurídicas
 ▪  Leis Ordinárias: são as normas mais comuns elaboradas 

pelo Congresso Nacional. Regulam matérias de competên-
cia da União que não exigem procedimentos especiais. Sua 

aprovação requer maioria simples, isto é, mais da metade 
dos votos dos presentes na sessão, desde que presente a 
maioria absoluta dos membros da casa legislativa.
 ▪  Leis Complementares: destinadas a complementar a 

Constituição, regulam matérias específicas previstas ex-
pressamente na própria Constituição, como a definição de 
crimes de responsabilidade. Sua aprovação requer um quó-
rum qualificado de maioria absoluta dos membros de cada 
casa do Congresso Nacional.
 ▪  Emendas Constitucionais: propostas que modificam o 

texto da Constituição Federal. Dada a sua importância e im-
pacto, seu processo de aprovação é mais rigoroso, exigindo 
a aprovação de três quintos dos membros de cada casa, em 
dois turnos de votação. As emendas constitucionais per-
mitem que a Constituição seja atualizada e adaptada às 
mudanças sociais e políticas.
 ▪  Medidas Provisórias (MPs): têm força de lei e são ado-

tadas pelo Presidente da República em casos de relevância 
e urgência. As MPs devem ser convertidas em lei ordinária 
pelo Congresso Nacional dentro de um prazo de até 120 
dias, caso contrário, perdem sua eficácia.
 ▪  Decretos Legislativos: utilizados para regular matérias que 

produzem efeitos externos ao Congresso Nacional, mas que 
não exigem a sanção presidencial, como decisões sobre tra-
tados internacionais ou questões eleitorais.
 ▪  Resoluções: regulamentam matérias de interesse interno 

das casas legislativas e são utilizadas para organizar procedi-
mentos internos, sem a necessidade de sanção ou veto do 
Presidente da República.

Função e Importância dos Objetos Legislativos
Cada tipo de norma jurídica produzida pelo processo le-

gislativo desempenha uma função específica no ordenamento 
jurídico brasileiro. As leis ordinárias e complementares são os 
veículos através dos quais a maior parte da legislação é criada, 
detalhando a aplicação dos princípios constitucionais.

As emendas constitucionais permitem a reforma da 
Constituição para responder a necessidades emergentes ou cor-
rigir desequilíbrios estruturais. As medidas provisórias oferecem 
um mecanismo para a rápida resposta do governo a situações 
que exigem ação imediata, enquanto decretos legislativos e re-
soluções permitem que o Congresso exerça suas competências 
específicas independentemente do Poder Executivo.

Os objetos do processo legislativo são fundamentais para a 
manutenção e evolução da sociedade e do Estado. Eles refletem 
a diversidade e complexidade das questões que o Legislativo 
deve endereçar, garantindo que as leis acompanhem as mudan-
ças sociais, econômicas e tecnológicas. Entender esses objetos 
é essencial para qualquer estudo do Direito Constitucional, pois 
eles constituem a base sobre a qual as políticas públicas são 
construídas e a ordem jurídica é mantida e renovada.

O processo legislativo é um elemento vital da governança de-
mocrática, desempenhando um papel central na formulação de 
leis que moldam a estrutura social, política e econômica do país. 
A compreensão completa do processo legislativo, incluindo seu 
fundamento, conceito, garantias de independência, e os objetos 
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CONCEITO E OBJETIVO DA TÉCNICA LEGISLATIVA: A 
ARTE E A CIÊNCIA DE REDIGIR NORMAS JURÍDICAS

A natreza dual da técnica legislativa: arte e 
ciência

A técnica legislativa é um campo singular dentro do Direito 
porque combina, de forma indissociável, dois aspectos comple-
mentares: a arte e a ciência. Essa natureza dual não é mero jogo 
de palavras. Ela expressa a complexidade do processo de criação 
normativa, que exige tanto a racionalidade técnica quanto a sen-
sibilidade estilística e comunicativa. 

A técnica legislativa como ciência se manifesta por meio da 
racionalidade, da sistematização e da lógica jurídica. Ao mesmo 
tempo, como arte, ela exige criatividade, clareza e sensibilidade 
para traduzir valores, princípios e intenções em linguagem nor-
mativa. Esses dois aspectos não se opõem; pelo contrário, são 
interdependentes e se reforçam mutuamente.

No aspecto científico, a técnica legislativa se baseia em cri-
térios objetivos que garantem a consistência e a coerência do 
ordenamento jurídico. Isso envolve o uso correto de conceitos 
jurídicos, a estruturação lógica das normas e a observância de 
princípios como hierarquia normativa, competência legislativa e 
harmonia com os direitos fundamentais. Uma norma bem redi-
gida, nesse sentido, deve ser clara, precisa, impessoal e livre de 
ambiguidades, respeitando a lógica do sistema jurídico em que 
está inserida.

Esse caráter científico também se revela na obediência a 
regras formais previstas em legislações específicas sobre elabo-
ração normativa, como leis complementares e manuais oficiais 
de redação legislativa. Essas normas não tratam apenas da for-
ma como uma lei deve ser escrita, mas também de sua estrutura 
interna, do vocabulário técnico adequado, do uso de termos 
padronizados e da correta organização dos dispositivos legais. 
A ciência da técnica legislativa busca, portanto, uniformizar e 
racionalizar a produção normativa, de modo a garantir sua inteli-
gibilidade e aplicação uniforme.

No entanto, há um limite para o alcance puramente técnico 
da ciência legislativa. Isso porque o Direito, enquanto instru-
mento de organização social, não lida apenas com conceitos 
abstratos, mas com comportamentos humanos, valores culturais 
e transformações históricas. É nesse ponto que a arte da técnica 
legislativa se torna indispensável.

A arte da técnica legislativa aparece na capacidade de esco-
lher as palavras certas, na maneira de estruturar os dispositivos 
legais, na sensibilidade para lidar com temas delicados e na ha-
bilidade de tornar uma norma compreensível não apenas para 
operadores do Direito, mas também para o cidadão comum. 

Trata-se de um trabalho de criação e tradução, em que o legisla-
dor transforma ideias, necessidades e demandas sociais em texto 
normativo.

Essa dimensão artística também envolve escolhas políticas 
e filosóficas. A linguagem da lei não é neutra. A forma como se 
escreve uma norma pode reforçar ou enfraquecer direitos, in-
cluir ou excluir determinados grupos, simplificar ou burocratizar 
procedimentos. Por isso, a arte legislativa exige uma escuta aten-
ta da sociedade, uma compreensão profunda do contexto em 
que se legisla e um compromisso ético com a função pública da 
norma.

É importante destacar que o bom uso da técnica legislativa, 
em sua dimensão artística, não significa embelezamento estilísti-
co ou uso rebuscado da linguagem. Pelo contrário, a clareza é um 
dos maiores objetivos. A arte, nesse caso, está em saber dizer o 
máximo com o mínimo de palavras, com objetividade, simplici-
dade e precisão. É transformar complexidade em acessibilidade, 
sem comprometer o rigor jurídico.

Essa combinação entre arte e ciência também exige capa-
citação contínua por parte dos legisladores, juristas e técnicos 
que participam da elaboração normativa. Não basta conhecer 
o conteúdo jurídico. É preciso dominar as ferramentas de lin-
guagem, as técnicas de comunicação escrita e os princípios que 
orientam a redação de normas eficazes e legítimas. Nesse senti-
do, a técnica legislativa é um verdadeiro campo interdisciplinar, 
em que o Direito dialoga com a Linguística, a Filosofia, a Política 
e a Sociologia.

A natureza dual da técnica legislativa, portanto, revela sua 
riqueza e sua complexidade. Ao mesmo tempo em que requer ri-
gor técnico e metodológico, ela também demanda sensibilidade, 
criatividade e compromisso com os valores democráticos. Essa 
dualidade é o que permite à lei ser mais do que um texto frio: 
ela se torna um instrumento de transformação social, acessível, 
eficaz e respeitado.

Fundamentos e princípios da redação normativa
A redação normativa é a base estrutural de todo o processo 

legislativo. Sem uma redação clara, precisa e tecnicamente ade-
quada, as normas jurídicas perdem sua capacidade de orientar 
condutas, resolver conflitos e promover segurança jurídica. Por 
isso, além da forma, a substância da norma depende de funda-
mentos sólidos e de princípios orientadores que assegurem a sua 
eficácia e compreensibilidade. 

Um dos fundamentos centrais da redação normativa é a 
clareza. A norma precisa ser compreensível por todos que estão 
sujeitos a ela, independentemente de seu nível de escolaridade 
ou formação jurídica. Isso não significa simplificar excessiva-
mente o conteúdo, mas utilizar uma linguagem objetiva, direta 
e desprovida de ambiguidades. Frases longas, termos técnicos 
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desnecessários ou construções gramaticais confusas dificultam 
a interpretação da norma e abrem espaço para insegurança 
jurídica.

A clareza se desdobra em outras exigências fundamentais. 
Uma delas é a precisão. Cada palavra usada em um texto nor-
mativo deve ter um sentido único e determinado. A imprecisão 
compromete a aplicação da lei e pode gerar interpretações diver-
gentes. O uso de termos vagos, expressões abertas ou conceitos 
indefinidos deve ser evitado, a não ser quando estritamente ne-
cessário e desde que bem contextualizado. A redação normativa 
não permite margem para subjetividades excessivas, pois o direi-
to exige previsibilidade e controle.

Outro princípio fundamental é a concisão. O texto normativo 
deve ser enxuto, evitando repetições, explicações desnecessárias 
e excesso de adornos. A concisão não é apenas uma questão de 
estilo, mas de funcionalidade. Normas prolixas tornam a leitu-
ra cansativa, dificultam a memorização dos comandos jurídicos 
e aumentam o risco de conflitos interpretativos. Escrever com 
concisão exige domínio da linguagem, conhecimento técnico e 
capacidade de síntese.

A impessoalidade é também um dos pilares da redação le-
gislativa. A norma jurídica deve ser redigida em terceira pessoa, 
sem manifestações subjetivas ou expressões opinativas. Isso re-
força o caráter geral e abstrato da lei, evitando personalismos ou 
direcionamentos específicos. A impessoalidade confere à norma 
a neutralidade necessária para que ela possa ser aplicada de for-
ma igualitária a todos os destinatários.

A uniformidade é outro princípio essencial. O ordenamento 
jurídico deve seguir padrões consistentes de redação, tanto em 
termos de vocabulário quanto de estrutura. Isso facilita a leitura, 
a comparação entre normas e a coerência do sistema. Para tanto, 
é comum que os entes legislativos adotem manuais de redação 
padronizados, com orientações sobre a terminologia adequada, 
a disposição dos dispositivos legais e a forma de expressão dos 
comandos normativos.

Além desses princípios técnicos, há também fundamentos 
de ordem lógica e jurídica. Um deles é a hierarquia normativa. 
A redação deve respeitar a posição da norma dentro do sistema 
jurídico, seja ela constitucional, legal, infralegal ou regulamentar. 
Cada tipo de norma tem um escopo próprio e deve se limitar 
a ele. Ultrapassar os limites de competência pode gerar vícios 
formais e levar à inconstitucionalidade ou à ilegalidade do texto.

A coerência e a sistematicidade também fazem parte da 
estrutura da boa redação normativa. A norma precisa dialogar 
com outras já existentes, evitando contradições, sobreposições 
ou lacunas. Uma norma incoerente com o restante do sistema 
jurídico compromete a unidade do ordenamento e pode gerar 
insegurança jurídica. A redação deve, portanto, considerar não 
apenas o conteúdo interno da norma, mas também o seu contex-
to normativo mais amplo.

Do ponto de vista jurídico, é igualmente necessário respeitar 
os princípios constitucionais, como legalidade, isonomia, publi-
cidade, eficiência e moralidade. Esses princípios orientam não 
apenas o conteúdo da norma, mas também a forma como ela 
deve ser elaborada e apresentada à sociedade. A técnica legis-
lativa, nesse sentido, não é neutra: ela precisa refletir os valores 
fundamentais do Estado de Direito.

Por fim, destaca-se o princípio da acessibilidade. A norma 
deve ser compreensível ao maior número possível de cidadãos. 
Isso envolve não apenas a clareza da linguagem, mas também a 

forma de divulgação, a organização do texto e a sua adaptação ao 
público-alvo. A redação normativa não pode ser pensada apenas 
para juristas. Ela deve servir à sociedade como um todo.

Finalidade e objetivos da técnica legislativa
A técnica legislativa não existe por acaso. Ela surge como 

uma resposta à necessidade de garantir que as normas jurídicas 
sejam instrumentos eficazes de organização social, capazes de 
traduzir valores e princípios em comandos claros e aplicáveis. 
Toda sociedade que vive sob o império das leis precisa de normas 
que orientem a convivência de forma segura, justa e previsível. 

A primeira e mais evidente finalidade da técnica legislativa 
é garantir a clareza do texto legal. A legislação não pode deixar 
margem para interpretações contraditórias ou duvidosas. Uma 
norma obscura compromete o seu próprio cumprimento, dificul-
ta a atuação do poder público e abre espaço para judicializações 
desnecessárias. Com isso, a técnica legislativa atua para tornar 
o texto acessível, preciso e coerente, permitindo que tanto os 
operadores do Direito quanto os cidadãos compreendam o que a 
lei determina, proíbe ou permite.

Outro objetivo essencial é assegurar a coerência e a harmo-
nia do ordenamento jurídico. Uma lei nova não pode contrariar 
normas de maior hierarquia nem conflitar com regras já existen-
tes. A técnica legislativa contribui para a integração sistemática 
das normas, evitando contradições e sobreposições. Isso é feito 
por meio da análise prévia do contexto legal e da estruturação 
lógica do texto normativo, com especial atenção à terminologia 
jurídica e aos princípios constitucionais.

A técnica legislativa também tem como finalidade garantir 
a efetividade das normas. Uma norma pode estar corretamen-
te formulada do ponto de vista jurídico e gramatical, mas ainda 
assim ser ineficaz se não for compreensível ou se for de difícil 
aplicação prática. A boa redação normativa busca tornar a lei 
funcional, ou seja, capaz de atingir seus objetivos na realidade 
concreta. Isso exige conhecimento não só jurídico, mas também 
social e administrativo, para que a norma seja viável e útil.

A busca pela segurança jurídica é igualmente central entre os 
objetivos da técnica legislativa. Normas bem redigidas permitem 
que os cidadãos conheçam antecipadamente as consequências 
de suas ações, saibam quais direitos possuem e quais deveres de-
vem cumprir. Essa previsibilidade é um pilar do Estado de Direito. 
Uma redação técnica adequada ajuda a reduzir a discricionarie-
dade na aplicação da norma e aumenta a confiança das pessoas 
nas instituições.

Além disso, a técnica legislativa visa promover a legitimida-
de democrática das normas. Uma lei clara, bem estruturada e 
acessível contribui para a transparência do processo legislativo e 
fortalece o controle social. Quando as normas são compreensíveis 
e bem fundamentadas, aumenta-se a confiança da população no 
poder legislativo e na justiça do ordenamento jurídico. A técnica 
legislativa, nesse ponto, não é apenas uma ferramenta técnica, 
mas também política, pois garante que o direito seja instrumento 
da cidadania.

Entre os objetivos específicos da técnica legislativa, também 
se inclui a padronização dos textos normativos. Essa padroni-
zação facilita a leitura, o manuseio e a atualização das normas, 
tanto pelos legisladores quanto pelos operadores do direito. 
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LC 101/2000): PRIN-
CÍPIOS, LIMITES E INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 
(PPA, LDO, LOA)

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado 
na matéria de Direito Constitucional e Direito Administrativo 
Aplicados.

Bons estudos!

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 
2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a res-
ponsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finan-
ças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 
com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, me-
diante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange a 
renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguri-
dade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações 
de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de 
garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos 
os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério 
Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de 

Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando hou-
ver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 
Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal 
e cada Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital 
social com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a 
ente da Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que 
receba do ente controlador recursos financeiros para pagamento 
de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; (Regulamento)

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributá-
rias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, 
de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios 
por determinação constitucional ou legal, e as contribuições 
mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, 
e no art. 239 da Constituição;
b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por de-
terminação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição 
dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência 
e assistência social e as receitas provenientes da compen-
sação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.
§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente lí-

quida os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fun-
do previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do 
Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recur-
sos recebidos da União para atendimento das despesas de que 
trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anterio-
res, excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

SEÇÃO I
DO PLANO PLURIANUAL

Art. 3º (VETADO)
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SEÇÃO II
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto 
no § 2º do art. 165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada 
nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, 
no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31;
c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 
resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de re-
cursos a entidades públicas e privadas;
II - (VETADO)
III - (VETADO)
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas 
anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida 
pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguin-
tes.(Vide ADI 7064)

§ 2º O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 

anterior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com me-

mória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas 
e os objetivos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos 
três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos 
obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos ser-
vidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de na-
tureza atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia 

de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias 
de caráter continuado.

VI – quadro demonstrativo do cálculo da meta do resulta-
do primário de que trata o § 1º deste artigo, que evidencie os 
principais agregados de receitas e despesas, os resultados, 
comparando-os com os valores programados para o exercí-
cio em curso e os realizados nos 2 (dois) exercícios anteriores, 
e as estimativas para o exercício a que se refere a lei de dire-
trizes orçamentárias e para os subsequentes. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 200, de 2023) Vigência

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de 
Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e 
outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências a serem tomadas, caso se concretizem.

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União 
apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas 
monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as 
projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as 
metas de inflação, para o exercício subseqüente.

§ 5º No caso da União, o Anexo de Metas Fiscais do projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias conterá também: (Incluído pela 
Lei Complementar nº 200, de 2023) Vigência

I - as metas anuais para o exercício a que se referir e para os 
3 (três) seguintes, com o objetivo de garantir sustentabilidade à 
trajetória da dívida pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 
200, de 2023) Vigência

II – o marco fiscal de médio prazo, com projeções para os 
principais agregados fiscais que compõem os cenários de refe-
rência, distinguindo-se as despesas primárias das financeiras 
e as obrigatórias daquelas discricionárias; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 200, de 2023) Vigência

III - o efeito esperado e a compatibilidade, no período de 10 
(dez) anos, do cumprimento das metas de resultado primário so-
bre a trajetória de convergência da dívida pública, evidenciando 
o nível de resultados fiscais consistentes com a estabilização da 
Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) em relação ao Produto 
Interno Bruto (PIB); (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 
2023) Vigência

IV - os intervalos de tolerância para verificação do cumpri-
mento das metas anuais de resultado primário, convertido em 
valores correntes, de menos 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos 
ponto percentual) e de mais 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos 
ponto percentual) do PIB previsto no respectivo projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias; (Incluído pela Lei Complementar nº 
200, de 2023) Vigência

V - os limites e os parâmetros orçamentários dos Poderes e 
órgãos autônomos compatíveis com as disposições estabelecidas 
na lei complementar prevista no inciso VIII do caput do art. 163 
da Constituição Federal e no art. 6º da Emenda Constitucional nº 
126, de 21 de dezembro de 2022; (Incluído pela Lei Complementar 
nº 200, de 2023) Vigência

VI – a estimativa do impacto fiscal, quando couber, das re-
comendações resultantes da avaliação das políticas públicas 
previstas no § 16 do art. 37 da Constituição Federal. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 200, de 2023) Vigência

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
adotar, total ou parcialmente, no que couber, o disposto no § 5º 
deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 2023) 
Vigência

§ 7º A lei de diretrizes orçamentárias não poderá dispor so-
bre a exclusão de quaisquer despesas primárias da apuração da 
meta de resultado primário dos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social. (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 2023) 
Vigência

SEÇÃO III
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de 
forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas constan-
tes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;
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ÉTICA, MORAL E CIDADANIA: CONCEITOS FUNDAMEN-
TAIS

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores 
públicos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos 
na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno para-
digma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
 ▪ “atender com presteza ao público em geral, prestando as 

informações requeridas” e
 ▪ “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, 
uma vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, 
como demonstram as situações descritas a seguir.

 ▪ Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto 
ao prazo. 

Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as diferentes 
interpretações para esses procedimentos, uma das opções é a 
utilização do bom senso: 

 ▪ Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a 
entrega dos serviços tanto para os usuários internos quanto 
para os externos pode ajudar a resolver algumas questões. 
 ▪ Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização in-

clua tal valor entre aqueles que devem ser potencializados 
nos setores em que os profissionais que ali atuam ainda não 
se conscientizaram sobre a importância desse dever.
Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 

intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, essas 
habilidades incluem: 

 ▪ atualização constante; 
 ▪ soluções inovadoras em resposta à velocidade das 

mudanças; 
 ▪ decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
 ▪ flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
 ▪ liderança e aptidão para manter relações pessoais e 

profissionais; 
 ▪ habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 

Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 
Sanz Mulas:

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessá-
rio realizar as seguintes tarefas, entre outras:

 ▪ Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se co-
bra a legitimidade social;
 ▪ Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 

quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;
 ▪ Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 

conjunto e os membros que a compõem para incorporar 
esses valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar 
decisões acertadamente em relação à meta eleita;
 ▪ Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 

que se está imerso;
 ▪ Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 

às pessoas.” 
Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em 

corrupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que 
devemos ter como ponto de referência em relação ao serviço pú-
blico, ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão 
a partir do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos ser-
vidores públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na vida 
pública, entretanto não basta que haja padrão, tão somente, é 
necessário que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os 
padrões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria na-
tureza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o público. A 
questão da ética pública está diretamente relacionada aos prin-
cípios fundamentais, sendo estes comparados ao que chamamos 
no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma hipotética com 
premissas ideológicas e que deve reger tudo mais o que estiver 
relacionado ao comportamento do ser humano em seu meio so-
cial, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. Esta ampara 
os valores morais da boa conduta, a boa fé acima de tudo, como 
princípios básicos e essenciais a uma vida equilibrada do cidadão 
na sociedade, lembrando inclusive o tão citado, pelos gregos an-
tigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impesso-
alidade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo 
público e seus servidores devem primar pela questão da “impes-
soalidade”, deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, 
esta sim é a questão chave e que eleva o serviço público a níveis 
tão ineficazes, não se preza pela igualdade. No ordenamento jurí-
dico está claro e expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido do 
interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre os 
interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos ve-
rificar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, 
televisão, jornais e revistas, que este é um dos principais pro-
blemas que cercam o setor público, afetando assim, a ética que 
deveria estar acima de seus interesses.
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Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito 
ao padrão moral, implica, portanto, numa violação dos direitos 
do cidadão, comprometendo inclusive, a existência dos valores 
dos bons costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno 
fértil para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades 
públicas está longe de se basearem em princípios éticos e isto 
ocorre devido a falta de preparo dos funcionários, cultura equi-
vocada e especialmente, por falta de mecanismos de controle e 
responsabilização adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabili-
dade nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus 
direitos e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder 
por parte do Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se 
dá, devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade 
não exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos 
“é como uma lei”, isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, 
aprendida, utilizada e reclamada e só evolui através de processos 
de luta. Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse sta-
tus, ou seja, quando passa a ter direitos sociais. A luta por esses 
direitos garante um padrão de vida mais decente. O Estado, por 
sua vez, tenta refrear os impulsos sociais e desrespeitar os indi-
víduos, nessas situações a cidadania deve se valer contra ele, e 
imperar através de cada pessoa. Porém Milton Santos questiona 
se “há cidadão neste país”? Pois para ele desde o nascimento 
as pessoas herdam de seus pais e ao longo da vida e também 
da sociedade, conceitos morais que vão sendo contestados pos-
teriormente com a formação de ideias de cada um, porém a 
maioria das pessoas não sabe se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de 
cidadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem 
a assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em bene-
ficio próprio.

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no setor 
público partem da Constituição Federal (CF), que estabelece al-
guns princípios fundamentais para a ética no setor público. Em 
outras palavras, é o texto constitucional do artigo 37, especial-
mente o caput, que permite a compreensão de boa parte do 
conteúdo das leis específicas, porque possui um caráter amplo 
ao preconizar os princípios fundamentais da administração pú-
blica. Estabelece a Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

 ▸ Ética e Moral
Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se a 

Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas apenas parte 
dela. Neste sentido, moral vem do grego Mos ou Morus, referin-
do-se exclusivamente ao regramento que determina a ação do 
indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas pela 
Moral ser apenas uma parte da Ética, mas principalmente por-
que enquanto a Moral é entendida como a prática, como a 
realização efetiva e cotidiana dos valores; a Ética é entendida 
como uma “filosofia moral”, ou seja, como a reflexão sobre a 
moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
 ▪ Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão;
 ▪ Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana dos 

valores - ação.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real dis-
tinção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético 
envolviam essencialmente as noções de virtude e de justiça, 
constituindo esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, 
na Grécia antiga, berço do pensamento filosófico, embora com 
variações de abordagem, o conceito de ética aparece sempre li-
gado ao de virtude.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso 
ele se encontre transposto para uma norma jurídica, gera coa-
ção (espécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma 
lei ética não significa excluir a sua validade. Por exemplo, matar 
alguém não torna a matar uma ação correta, apenas gera a pu-
nição daquele que cometeu a violação. Neste sentido, explica 
Reale1: “No plano das normas éticas, a contradição dos fatos não 
anula a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque a 
normatividade não se compreende sem fins de validez objetiva 
e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os insucessos e as 
violações das normas conduzem à responsabilidade e à sanção, 
ou seja, à concreta afirmação da ordenação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, 
mas a primeira é mais abrangente que a segunda, porque pode 
abarcar outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas 
as regras éticas são passíveis de alguma sanção, sendo que as 
incorporadas pelo Direito aceitam a coação, que é a sanção apli-
cada pelo Estado. Sob o aspecto do conteúdo, muitas das regras 
jurídicas são compostas por postulados morais, isto é, envolvem 
os mesmos valores e exteriorizam os mesmos princípios.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real dis-
tinção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir ético 
envolviam essencialmente as noções de virtude e de justiça, 
constituindo esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, 

1 [ REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002.]




